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LEI N° 5.358 ,DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.  
(Projeto de Lei n°203/2019, do Ver. Elias dos Santos). 

Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Mogi Guaçu, 
o "Dia do Soldado", e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica instituído o Dia do Soldado no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Mogi Guaçu, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de agosto. 

Art. 20  As autoridades municipais poderão celebrar a data a que se 
refere o artigo 11  da presente Lei, com reuniões e palestras que divulguem os trabalhos 
desenvolvidos no município, bem como que promovam a importância de tal categoria para a 
segurança pública de toda a sociedade local. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 08 de Outubro de 2019. "Ano 1420  da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877". 


